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Ata da 05ª Reunião Extraordinária de 2023 do Conselho Municipal de Assistência Social 1 

de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 01 de novembro, de forma presencial, 2 

na sala de reuniões do CIEE/PR, no bairro Centro, com início previsto para as 09h, para 3 

deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Inscrição de Comunidade Terapêutica no CMAS; 2. 4 

Comissões; 3. Patronato Santo Antônio – Retificação documental referente ao Recurso da 5 

Portaria nº 886/2023 – Projeto Formando Cidadãos. Participaram da reunião os 6 

conselheiros e conselheiras: Elen (Usuária da Assistência Social), Emanuelly (APAE), 7 

Paula (CAJEMA), Catarine (CIEE), Silvia (Patronato), Raphael (SINSEP), Alex (SEMFI), 8 

Emanuel (SEMPLADE), Tiago (SEMPLADE), Ellen (SEMED), Simoni (SEMAS), Jandira 9 

(SEMAS) e Adriana (SEMHA). 1. INSCRIÇÃO DE COMUNIDADE TERAPÊUTICA NO 10 

CMAS: As representantes da Comissão de Assessoramento, Elen, Catarine e Simoni, 11 

relatam que analisaram a solicitação de inscrição no conselho de quatro comunidades 12 

terapêuticas: Desafio Jovem Vidas Para Cristo, Associação Para Vida Sem Drogas, 13 

Comunidade Terapêutica Nova Jornada e Instituto Ponte Comunidade Terapêutica, e a 14 

Conselheira Simoni fez a leitura do parecer acerca de inscrição de comunidades 15 

terapêuticas nos Conselhos Municipais de Assistência Social, emitido pelo Conselho 16 

Nacional de Assistência Social (CNAS) em 22 de julho de 2022, a Nota Explicativa sobre o 17 

parecer, emitido também pelo CNAS em 11 de agosto 2022, e o Parecer n° 04/2023 da 18 

Procuradoria Geral do Município. A comissão entende que as comunidades terapêuticas 19 

não atendem de forma preponderante na Política de Assistência Social, portanto não 20 

podem ter inscrição no Conselho, conforme prevê a Resolução n° 13/2021 CMAS, e dessa 21 

forma, o parecer é pelo cancelamento da inscrição das entidades. Explicam que, caso a 22 

instituição tenha algum serviço, programa ou projeto tipificado na assistência social, e que 23 

atendam às normativas e legislações, podem solicitar o registro destes. O parecer da 24 

comissão foi aprovado pelo colegiado, portanto será feita a publicação do cancelamento de 25 

inscrição das quatro entidades. A comissão informa que fará visita a essas instituições. 26 

Quanto à denúncia encaminhada pela Delegacia, a comissão relata que analisou o parecer 27 

da inspeção realizada pela Secretaria de Saúde / Vigilância Sanitária, e que durante a visita 28 

também analisarão essa situação. Quanto à solicitação de participação em reunião da 29 

entidade Nova Jornada, foi deliberado incluir na pauta da reunião do CMAS de 14 de 30 

dezembro. O colegiado solicitou informar à SEMAS sobre os cancelamentos. Iniciou-se um 31 

debate sobre a duração das reuniões. A conselheira Catarine diz que as reuniões têm se 32 
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estendido muito devido a assuntos diversos da pauta e sugere mais objetividade nas 33 

discussões, e incluir tempo para cada pauta e para o debate do assunto apresentado. A 34 

conselheira Jandira sugere elaborar um roteiro para a apresentação das unidades nas 35 

reuniões descentralizadas, para que a equipe possa demonstrar as informações solicitadas 36 

e o conselho fazer um pré-diagnóstico. Foi debatido sobre o assunto, e deliberado estipular 37 

um tempo para todos os itens das pautas. Serão 15 minutos para cada apresentação e 38 

após, o tempo para intervenções será de 10 minutos, devendo os participantes se 39 

inscreverem para fala quando quiserem se manifestar sobre o assunto; o tempo deverá ser 40 

dividido proporcionalmente entre os inscritos, sendo no máximo cinco inscrições por 41 

apresentação. Será organizado o tempo para os demais itens da pauta posteriormente. 2. 42 

COMISSÕES: Políticas: a comissão informa que se reuniu no dia 24 de outubro, com a 43 

participação dos conselheiros e conselheiras Raphael, Emanuel e Paula. A conselheira 44 

Mariza fazia parte da comissão, mas foi substituída recentemente pela Secretaria de 45 

Habitação portanto não participou. Definiram como relator da comissão o Conselheiro 46 

Raphael e como presidente, o Conselheiro Emanuel. O conselheiro Raphael sugeriu incluir 47 

na pauta tópicos de todas as comissões, separadamente, que forem apresentar um parecer 48 

ou um tema a ser discutido, com breve informação do assunto, pois dessa forma é possível 49 

priorizar alguma pauta, quando necessário. A sugestão foi aprovada pelo colegiado, e a 50 

Secretaria Executiva lembra que é necessário que as comissões encaminhem a informação 51 

até a data da convocação para inclusão na pauta. Definiram o calendário de reuniões da 52 

comissão, sendo nas terças-feiras antes que antecedem a segunda reunião ordinária do 53 

CMAS, às 15h30min. Pretendem analisar as documentações dentro do prazo de 15 dias, 54 

prorrogáveis por mais 15 dias, e sugerem que as demais comissões também pensem em 55 

propor um prazo para analisar as demandas. Relata que vão elaborar um Plano de Ação e 56 

trarão para discussão em reunião, para que possa ser utilizado também pelas demais 57 

comissões. Informa também os documentos pendentes da gestão anterior, que serão 58 

analisadas na próxima reunião, cita o documento do Ministério Público referente à 59 

devolutiva de acompanhamento feito pela assistente social nas reuniões do conselho, e 60 

sugere que todos façam a leitura. A comissão também fará a análise da minuta de 61 

alteração da lei. Fundo: a comissão se reuniu no dia 05 de outubro com a participação dos 62 

conselheiros e conselheiras: Jandira, Alex e Silvia. A conselheira Jandira relata que ainda 63 

não foi definido o calendário fixo, relator e presidente, pois a conselheira Elisabete não 64 
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pôde participar da reunião. Informa que fizeram a leitura das atribuições da comissão 65 

previstas na Lei n° 29/96 e no Regimento Interno. Informa que as pendências da gestão 66 

anterior são os Relatório de Empenhos Pagos, mas estão analisando o papel da comissão 67 

com relação ao documento. Utilizarão como base de trabalho o Plano Municipal de 68 

Assistência Social. Solicitaram a participação dos representantes da Divisão Administrativa 69 

e Financeira da SEMAS para a próxima reunião da comissão. 3. PATRONATO SANTO 70 

ANTÔNIO – RETIFICAÇÃO DOCUMENTAL REFERENTE AO RECURSO DA PORTARIA 71 

Nº 886/2023 – PROJETO FORMANDO CIDADÃOS: a conselheira Silvia, representando o 72 

Patronato Santo Antônio, informa que foi necessário fazer uma retificação para adequação 73 

do Plano de Ação, e apresentou as mudanças realizadas.  Com relação aos equipamentos 74 

solicitados, foi excluído um notebook e incluído um Projetor multimídia e uma tela interativa, 75 

mantendo-se o valor. Após a apresentação das alterações e justificativas, a retificação do 76 

Plano de Ação foi aprovada. Sem mais, a reunião foi encerrada e eu, Camila Hiromi Abe, 77 

lavrei a presente ata que após lida será aprovada.  78 


